
Protocolo 7.658/2023

De: SITON DO BRASIL EIRELI - EPP

Para: SMA-PROT - Protocolo Geral 

Data: 03/07/2023 às 10:34:43

Setores (CC):

SMA-PROT

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMPP, SMA-PROT, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, SMVO-PE3, SMVO-PE4

Viação e Obras - Solicitações Gerais

Entrada*: 

Site

 

Bom dia,

Heloisa, 

Segue em anexo correspondência referente ao reajuste. 

Anexos:

Correspondencia_de_solicitacao_aplicacao_Reajuste_Contratual_2023.pdf
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  Protocolo 1- 7.658/2023

De: Danilo B. - SMA-PROT

Para: SMVO-PE4 - Projetos Engenharia 4  - A/C Heloísa B.

Data: 03/07/2023 às 11:07:28

 

Encaminhado.

_

Danilo Biazus

Estágiario
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  Protocolo (Nota interna 05/07/2023 11:05) 7.658/2023

De: Heloísa B. - SMVO-PE4

Para:  -  

Data: 05/07/2023 às 11:05:39

 

Bom dia Vanios Carlos Biehl - SMVO-PE3 por gentileza poderia verificar a data de referência para consentimento do
reajuste anual referente a Concorrência 003/2019 - Contenção de Cheias? Se não me engano é no mês de maio,
mas não me recordo o dia em específico.

_

Heloisa Bortot 

Arquiteta Urbanista | Engenheira Civil
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  Protocolo 2- 7.658/2023

De: Vanios B. - SMVO-PE3

Para: SMVO-PE4 - Projetos Engenharia 4 

Data: 05/07/2023 às 11:45:24

 

Bom dia.

Segundo a Cláusula Oitava, Parágrafo Terceiro do Contrato de Empreitada nº 550/2019, o reajustamento de preços
será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta.

Em consulta ao processo licitatório verificou-se que a data da proposta é de 27/05/2019, sendo então esta a data de
referência.

Atenciosamente.

_

Vanios C. Biehl 

Engenheiro Civil
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  Protocolo 3- 7.658/2023

De: Heloísa B. - SMVO-PE4

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 05/07/2023 às 14:05:59

 

Segue cálculo do reajuste anual conforme solicitado pela empresa contratada para análise e deferimento.

SALDO EM 27/05/2023

CONTRATO ORIGINAL R$ 3.507.897,46

8ª TERMO ADITIVO R$ 1.316.549,85

9º TERMO ADITIVO - REAJUSTE 15% R$ 712.702,76

14º TERMO ADITIVO - REAJUSTE 11,5% R$ 651.661,83

12º TERMO ADITIVO - REAJUSTE 4% R$ 192.977,89

SALDO TOTAL A REAJUSTAR R$ 6.381.789,79

REAJUSTE PREVISTO INCC-DI FGV - MAIO 2023 5,40%

VALOR TOTAL A REAJUSTAR R$ 344.616,65

Em anexo planilhas e índice de peço INCC-DI/FGV - maio-2023 que embasaram o cálculo do valor do reajuste.

_

Heloisa Bortot 

Arquiteta Urbanista | Engenheira Civil

Anexos:

BOLETINS_DE_MEDICAO_SITON.xlsx

REVISAO_BOLETINS_DE_MEDICAO_SITON.xlsx

Screenshot_2023_07_05_at_08_58_51_Screenshot.png

Screenshot_2023_07_05_at_08_59_16_Screenshot.png
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Protocolo 4- 7.658/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 12/07/2023 às 17:10:42

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-PROT, SMA-PGM-JEA, SMVO-PE3, SMVO-PE4

Viação e Obras - Solicitações Gerais

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0860_2023_Prot_7658_Reajuste_INCC_SITON_do_Brasil_Tunel_Rio_Marrecas_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0860/2023 
 

 
PROTOCOLO N.º :  7658/2023 
REQUERENTE :  SITON DO BRASIL – EIRELI  
ASSUNTO : REAJUSTE INFLACIONÁRIO 
 

 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela empresa acima nominada em que pretende seja 

efetuado o reajuste inflacionário do Contrato de Empreitada nº. 550/2019, decorrente da Con-
corrência nº. 03/2019, que tem por objeto a execução da Fase 01 do sistema de contenção de cheias 

do Rio Marrecas composto por: limpeza e aprofundamento do Rio Urutago, abertura de canal de 

aproximação, emboque e desemboque, túnel de desvio e comporta basculante, no valor total origi-
nalmente contratado de R$ 29.995.443,25. 
 

Suscita a aplicação da Cláusula Oitava do contrato com a incidência do índice INCC 
DI/FGV relativo ao período após maio de 2023 a ser aplicado sobre o saldo financeiro 
remanescente do contrato. 

 
A Secretaria Municipal de Viação e Obras, através da fiscal da obra, apresentou o 

memorial de cálculo do reajuste (Despacho 3) com base nas disposições contratuais e na 
Tabela do índice INCC para o período, resultando na indicação do percentual de 5,40% a 
incidir sobre cada medição de serviços após 27/05/2023. 

 
É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
A Requerente pleiteia a recomposição de preços do Contrato de Empreitada n.º 

550/2019, com a incidência do índice INCC-DI (FGV) sob o argumento de que há previsão 
contratual (Cláusula Oitava, Parágrafo Terceiro). 

 
A memória de cálculo atesta o percentual de 5,40% que deve incidir sobre o valor do 

saldo remanescente do contrato em 27/05/2023, ou seja, após decorridos 48 meses da apresen-
tação da proposta, resultando no valor de R$ 344.616,65 a ser reajustado e no valor a ser 
acrescido ao contrato que ora será apurado. 

 
Inicialmente, com base nas informações técnicas e demais documentos constantes 

dos autos, cumpre retomar um breve relato sobre a obra: 
 
- As propostas das licitantes foram recebidas no dia 27/05/2020, conforme se depre-

ende da Ata da sessão de recebimento dos envelopes; 
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- O Contrato de Empreitada nº. 550/2019, com duração de execução de 496 dias 
(cláusula quarta) e vigência de 861 dias (cláusula quinta), foi assinado em 16/07/2019; 

 
- O contrato prevê reajuste automático (independente de solicitação da contratada) 

dos valores contratados, conforme Cláusula Oitava, Parágrafo Terceiro; 
 
- Os serviços executados após 36 meses da apresentação da proposta totalizam o va-

lor de R$ 37.473.652,53, referentes aos Boletins de Medição nº. 35 (contrato) e 18 (aditivo 08); 
 
- O protocolo da contratada pleiteando o quarto reajuste é datado de 03/07/2023; 
 
- O primeiro reajuste inflacionário foi efetuado através do 3º Termo Aditivo estabe-

lecendo o percentual de 4% a ser aplicado sobre as medições de serviços realizadas após 
27/05/2020; 

 
- O segundo reajuste inflacionário foi efetuado através do 9º e do 12º Termo Aditivo 

estabelecendo o percentual de 15% a ser aplicado sobre as medições de serviços realizadas 
após 27/05/2021; 

 
- O terceiro reajuste inflacionário foi efetuado através do 14º Termo Aditivo estabe-

lecendo o percentual de 11,5% a ser aplicado sobre as medições de serviços realizadas após 
27/05/2022;  

 
- O quarto reajuste inflacionário do valor contratado tem sua data base subsequente 

ao aniversário do segundo reajuste, ou seja, em 27/05/2022 e data final em 27/05/2023, cujo 
percentual apurado deve incidir sobre os serviços realizados a partir de 27/05/2023. 

 
Diante desses dados, cumpre expor a fundamentação a seguir. 
 

2.1 DO REAJUSTE INFLACIONÁRIO 
 

O conceito de reajuste de preços está intimamente ligado à indexação inflacionária, 
ou seja, é instituto de revisão de valores contratuais corroídos pelos efeitos da inflação.  

 
Este instituto é aplicado aos contratos em geral, inclusive aos administrativos, me-

diante a prévia definição e pactuação de índices que visam recuperar o valor originalmente 
avençado na contratação, reduzido pelos efeitos inflacionários no decorrer da vigência do 
ajuste.  Explicando melhor a definição acima, é salutar trazer à baila a conceituação de Lucas 
Rocha Furtado:  

 
“O reajuste de preços está relacionado a variações de custos de produção que, por serem previsíveis, 

poderão estar devidamente indicados no contrato. Normalmente, são utilizados como critérios para 

promover o reajuste do valor do contrato índices que medem a inflação, como o índice nacional de pre-

ços ao consumidor – INPC, índices setoriais, ou índices de variação salarial. As cláusulas que prevêem 

o reajuste de preços têm o único objetivo de atualizar os valores do contrato em face de situações previ-
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síveis (expectativa de inflação, variação de salários etc.). A bem da verdade, o reajuste de preços deve 

ser visto como meio de reposição de perdas geradas pela inflação”.1 (Grifei)  
 
O reajuste de preços deve ser utilizado, portanto, para reposições das perdas mone-

tárias geradas pelos efeitos da inflação, sendo que sua aplicação e critério de reajuste (índi-
ces) devem estar, necessariamente, previstos nos instrumentos convocatório e contratual, nos 
termos dos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei 8.666/93, literis:  

 
“Art. 40. O edital conterá (…) 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 

do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; (Grifei) 
 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: (…) 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento 

de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a 

do efetivo pagamento;”  
 
Há que se observar que por força do artigo 2º da Lei Federal nº 10.192/2001, que dis-

pôs sobre medidas complementares ao Plano Real (Lei 9.069/95 – Lei do Plano Real) e deu 
outras providências, os reajustes de preços só poderão incidir após um período mínimo de 
01 (um) ano. Neste sentido, transcreve-se a letra da lei citada:  

 
“Art. 2º É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, 

setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contra-

tos de prazo de duração igual ou superior a um ano”. 
 
Corroborando o entendimento esposado acima é oportuno citar o seguinte prejul-

gado de tese exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que assim dispôs 
sobre o assunto:  

 
PREJULGADO Nº 2049, DE 08/06/2010.  

1. A Administração deve estabelecer de forma clara nos editais (art. 40, XI, da Lei (federal) n. 

8.666, de 1993) e nos contratos (art. 55, III, da referida Lei) os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento dos preços.  

1.1. Somente é viável o reajuste dos contratos celebrados com duração igual ou superior a um (1) 

ano, de acordo com o art. 2º, caput, da Lei (federal) n. 10.192, de 2001. 

 

2. Observadas as disposições do art. 28, § 3º, III, da Lei (federal) n. 9.069, de 29/06/1995, c/c os 

arts. 2º e 3º da Lei (federal) n. 10.192, de 14/02/2001, a periodicidade dos reajustes contratuais 

não poderá ser inferior a um (1) ano, contada a partir da:  

2.1. data limite para apresentação da proposta na licitação; ou  

2.2. data do orçamento a que se referir a proposta apresentada na licitação.  

3. O reajuste vigorará:  

                                                 
1
 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de licitações e contratos administrativos. op., cit., p. 619-620. 
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3.1. a partir do mesmo dia e mês do ano seguinte, quando estipulada como data limite a data da 

apresentação da proposta na licitação;  

3.2. se estabelecida a data do orçamento que dá origem à proposta, o reajuste vigorará a partir do 

mesmo dia e mês do ano seguinte se o orçamento assentar-se em dia definido, ou no primeiro dia 

do mesmo mês do ano seguinte na hipótese de o orçamento reportar-se a determinado mês;  

3.3. Os reajustes subseqüentes, sempre observada a periodicidade anual, serão concedidos a con-

tar da data do reajuste anterior”. (Grifei). 
 
Da leitura dos normativos acima colacionados, verifica-se que os reajustes somente 

podem ser previstos em contratos de duração igual ou superior a um ano, sendo nula qual-
quer estipulação de reajuste em prazo inferior ou quaisquer expedientes que, na apuração do 
índice de reajuste, acarretem efeitos financeiros equivalentes aos de reajustes com periodici-
dade inferior a de um ano.  
 

Nesse sentido, nota-se que, em princípio, somente são passíveis de reajustamento as 
parcelas do contrato que, segundo previsão do cronograma físico-financeiro, tem prazo de 
execução superior a um ano.  

 
Ocorre que pode haver antecipações e/ou atrasos no cumprimento do estabelecido 

no cronograma. No caso das antecipações, como já houve execução e pagamento, não existe 
razão para se falar em reajuste para compensar os efeitos da variação dos custos de produ-
ção.  
 

Nas situações de atraso, no entanto, antes de aplicar o reajuste nas parcelas rema-
nescentes do contrato, necessário se faz avaliar as razões da mora. Para esse caso, importa 
definir se o atraso ocorreu por culpa da contratada, da Administração ou por motivos alheios 
às duas partes.  

 
Isso porque, se a mora decorreu somente da incapacidade da empresa de executar o 

ajustado no prazo estipulado no cronograma não cabe reajuste das parcelas em atraso, visto 
que o ônus pela mora deve recair em quem lhe deu causa, no caso, a contratada. Afinal, se o 
prazo fosse cumprido conforme estabelecido, as parcelas em atraso não teriam sofrido qual-
quer reajuste.  

 
Nesse sentido é o posicionamento do Tribunal de Contas da União, conforme se ve-

rifica das manifestações abaixo transcritas, com os pertinentes destaques:  
 

Voto do Ministro-Relator no Acórdão nº 3.443/2012 – Plenário  

 

7. Sobre o pagamento irregular decorrente de sucessivas dilações de prazo para a construção, o as-

sunto merece ponderações. A questão é recorrente nos contratos para execução de obras públicas.  

8. Em uma visão geral, constatada a impossibilidade de término da obra no tempo avençado, deve-

se proceder, obrigatoriamente, uma avaliação objetiva das razões do atraso. Existem, por lógica, 

três situações possíveis: a mora ocorreu por razões alheias a qualquer das partes; por culpa da 

contratada; ou por atos e omissões da própria Administração.  
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9. No último caso – o da concorrência do órgão contratante –, o aditivo é devido, como também 

eventuais consequências pecuniárias decorrentes do atraso, como os gastos com administração lo-

cal e manutenção do canteiro. Eventual apuração de responsabilidades dos gestores é cabível, 

principalmente quando a dilação for consequência de negligência, imperícia ou imprudência dos 

gestores. Igualmente, se a dilação for advinda de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequên-

cias incalculáveis, sob a luz da teoria da imprevisão, a alteração do contrato faz-se devida.  

10. Outro caso são os atrasos ocorridos unicamente em decorrência da incapacidade da contratada 

em cumprir o prazo ajustado. Mesmo quando a má avaliação provenha do projeto – e isso é recor-

rente –, se não existir modificação do cenário inicialmente pactuado, a empresa não faz jus à revi-

são do valor contratado; e nem, imediatamente, à dilação do prazo. O fato não encontra enqua-

dramento nos ditames do art. 65 da Lei 8.666/93. Não houve situação imprevista ou agressão às 

das condições primeiramente avençadas que motivem a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. (Grifei) 
 

Dessa forma, conclui-se que o reajuste somente deve incidir sobre o valor do contra-
to que ainda remanescer após decorrido o período de um ano, a partir da apresentação da 
proposta (art. 3º, § 1º, da Lei n.º 10.192/012), e desde que previsto em contrato, e assim suces-
sivamente após a ocorrência dos próximos aniversários da contratação e persistindo os moti-
vos para a autorização do reajuste.  
 

Por fim, os cálculos decorrentes da aplicação da cláusula de reajuste, portanto, não 
representam alteração das condições da contratação, mas mera efetivação de algo que já está 
previsto no contrato desde a origem. É justamente essa a razão pela qual os novos valores 
contratuais não precisarão ser registrados no processo administrativo por meio de termo 
aditivo. Se não há alteração contratual, não há que se aditar nada por termo, bastando reali-
zar apostilamento dos novos valores (art. 65, §8°, da Lei n° 8.666/93). 

 
Vê-se que essa formalização está plenamente amparada pelo art. 65, § 8°, da Lei n° 

8.666/93, pois as alterações de valor contratual, no intuito de reajustamento, não são hipóte-
ses de alteração de cláusulas, mas de simples cálculo.  

 
Consequentemente, se o reajuste é realizado por apostila, a análise do ato não enseja 

manifestação obrigatória da Procuradoria, vez que, nos termos do art. 38, parágrafo único, da 
Lei n° 8.666/93, somente as minutas de licitações, contratos e ajustes deverão ser aprovadas. 
Por outras palavras, somente documentos com status de contrato ou aditivos em geral, com 
respectivas alterações, devem se submeter à aprovação do Procurador Jurídico. 

 
Por outro lado, nada impede que Administração Pública remeta à Procuradoria 

questionamento estritamente jurídico sobre o reajuste ser realizado por apostilamento. 
 

Partindo-se dessas premissas conceituais, passa-se ao exame do caso concreto. 

                                                 
2
 Art. 3º Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposi-

ções desta Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. § 1º A periodicidade anual nos 

contratos de que trata o caput deste artigo será contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento 

a que essa se referir. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

34
8-

A
A

F
A

-8
B

46
-D

79
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

34
8-

A
A

F
A

-8
B

46
-D

79
F

1Doc:          12/27



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 6 de 8 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
2.2 O CASO CONCRETO 
 

No caso em tela, verifica-se a efetiva existência de cláusula de reajuste no instru-
mento contratual com base em indexador inflacionário, sendo dever da Administração con-
ferir ao contratado a benesse da atualização do preço para a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro, sobretudo por se tratar de cláusula automática, ou seja, que independe de 
solicitação pela contratada e considerando que o prazo originalmente previsto para execução 
da obra ultrapassa o interregno de 12 meses. 

 
Os benefícios do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato são visíveis para 

ambas as partes para os casos em que o prazo contratual ultrapassa o período de 12 meses. O 
particular executará o contrato nos mesmos termos econômico-financeiros da proposta inici-
al, o que lhe garante lucratividade. A Administração não necessitará realizar novo certame, 
entregando a obra à sociedade com maior rapidez e com redução de custo.  

 
Mostra-se necessário o seu reequilíbrio para que os encargos da contratada e a re-

muneração da contratante sejam mantidos durante toda a vigência do contrato, conforme 
determina a alínea XXI do art. 35 da Constituição Federal e o § 1º do art. 57 da Lei nº 8666/93, 
bem como de acordo com a estipulação prévia prevista no edital e acordada entre as partes.  

 
Assim, para manter esse equilíbrio dos seus custos diretos é necessário que os valo-

res correspondentes aos custos do empreendimento se mantenham na mesma proporção da 
proposta original, devendo ser realizado o cálculo para o reajuste do preço contratado. 

 
Diante do exposto, mostra-se juridicamente possível a atualização dos valores pac-

tuados no Contrato de Empreitada nº. 550/2019, o qual possui previsão de execução em pra-
zo superior a 12 meses, bem como estabelece reajuste automático após decorridos 12 meses 
da data da apresentação da proposta e para os aniversários subsequentes, em sua Cláusula 
Oitava, Parágrafo Terceiro, com base no índice INCC – Índice Nacional da Construção Civil.  

 
Ainda, o novo percentual deverá ser observado a partir da data de 27/05/2023 e de-

verá incidir somente sobre o saldo remanescente do contrato. 
 

De acordo com o previsto na Cláusula Oitava, Parágrafo Terceiro, do contrato, e 
conforme memória de cálculo efetuada pela Secretaria Municipal de Fazenda, a apuração do 
reajuste é efetuada conforme redação a seguir: 

 

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da 

data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o sal-

do remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:  

SR = S (I12 / I0)  

R = SR – S  

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.  

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.  
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S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.  

SR = saldo reajustado  

R = valor do reajuste 

 
Assim, para calcular o reajustamento, tomam-se por base os seguintes dados: 
 

 índice: INCC DI/FGV 
 índice inicial I0 (maio /2022): 1.013,164 
 índice final I12 (maio/2023): 1.067,919 
 saldo do contrato após o 48º mês: R$ 6.381.789,79 

 
A aplicação prática atinge o seguinte resultado na fórmula: 
 

 SR = S (I12 / I0)  
 SR = R$ 6.381.789,79 (1.067,919/1.013,164) 
 SR = R$ 6.381.789,79 x 1,05404 
 SR = 6.726.406,44 

 
Ao ser subtraído o valor do saldo remanescente original (R$ 6.381.789,79) do valor 

com reajuste (R$ 6.726.406,44) obtém-se o valor total de R$ 344.616,65 a ser acrescido ao con-
trato a título de reajuste inflacionário. 

 
Ainda, foi obtido o percentual inflacionário à razão de 5,40% que deverá incidir so-

bre cada medição para o período de 27/05/2023 a 27/05/2024, a fim de serem reajustados os 
valores a serem pagos à contratada em cada medição. 

 
Cumpre esclarecer que o montante total objeto do presente reajuste não será pago 

em parcela única, pois apenas atualiza o valor total do contrato remanescente após 
27/05/2023, data em que houve o transcurso de 48 meses da apresentação da proposta. 

 
Dessa forma, o que diferencia é que ao valor remanescente do contrato (R$ 

6.381.789,79) acresce-se o valor do reajuste (R$ 344.616,65) e sobre o pagamento de cada me-
dição passa-se a aplicar o percentual de reajuste de 5,40% sem comprometer o saldo contra-
tual. 

 
Não é exagerado lembrar aos fiscais da obra que cada Boletim de Medição emitido 

após 27/05/2023 deverá demonstrar o valor medido considerando os valores do contrato ori-
ginal e, paralelamente, considerando os valores com reajuste de 4% (1º reajuste) até 
27/05/2021, dos valores com reajuste de 15% (2º reajuste) até 27/05/2022, além dos valores 
com reajuste de 11,5% (3º reajuste) até 27/05/2023 e, ainda, os valores com reajuste de 5,40% 
(4º reajuste) após 27/05/2023 até 27/05/2024. 

 
Ressalta-se que o presente parecer restringe-se à análise jurídica do pedido, sendo 

que o cálculo acima discriminado é meramente sugestivo, eis que a perícia contábil foge da 
alçada desta Procuradoria Jurídica. 
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Cabe alertar, ainda, que este reajuste está sujeito à condição orçamentária e financei-
ra do Município, sendo que no caso de ser assumida a parcela financeira, impõe-se verificar a 
dotação e o prazo de vigência da lei orçamentária, já que nenhum investimento cuja execu-
ção ultrapasse um exercício financeiro – leia-se, contratação que ultrapasse o prazo de vigên-
cia do crédito orçamentário a que se vincular3 – poderá ser iniciado sem prévia inclusão no 
plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade, 
nos termos do art. 167, incisos e parágrafos, da CF, e art. 57, da Lei n.º 8.666/93. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do requerimento formulado pela 

empresa SITON DO BRASIL - EIRELI, no sentido de ser efetuado o reajuste inflacionário, 
mediante apostilamento ou termo aditivo, de modo a incidir o percentual de 5,40% sobre os 
serviços executados após 27/05/2023, acrescendo-se a importância de R$ 344.616,65 ao saldo 
remanescente (após 27/05/2023) do Contrato de Empreitada nº. 550/2019 (Concorrência nº. 
03/2019), em razão da existência de previsão contratual automática e do transcurso de 48 
meses a partir da data da apresentação da proposta. De consequência, recomendam-se os 
seguintes encaminhamentos:  
 

(A) à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para que previamente 
autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/93, mediante verificação 
prévia de disponibilidade de dotação orçamentária; 

 
(B) ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da Lei Orgânica 

Municipal; 
 
(C) após, o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o 

apostilamento/aditivo imediatamente, com a devida motivação, consignando-se o percentual 
de reajuste em 5,4% em cada medição e pagamento efetuados a partir de 27/05/2023 até 
27/05/2023, bem como acrescer ao contrato o valor de R$ 344.616,65 a fim de não comprome-
ter o saldo contratual. 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 
 Francisco Beltrão/PR, 12 de julho de 2023. 
 

CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

          OAB/PR 41.048 

                                                 
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit., p. 697. 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autori-

zada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da des-

pesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, bem 
como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Protocolo 5- 7.658/2023

De: SITON DO BRASIL EIRELI - EPP

Para:  -  

Data: 28/07/2023 às 15:32:18

 

Boa tarde

Como ficou este? Quando será aplicado o valor de reajuste referente a medição 52 da siton? 

1Doc:          17/27



  Protocolo 6- 7.658/2023

De: Heloísa B. - SMVO-PE4

Para: Representante: SITON DO BRASIL EIRELI - EPP

Data: 31/07/2023 às 07:52:41

 

Bom dia,

Aguardando despacho do Dr. Lucas Felberg - GP-AJ para encaminhamento da medição.

_

Heloisa Bortot 

Arquiteta Urbanista | Engenheira Civil

1Doc:          18/27



  Protocolo 7- 7.658/2023

De: SITON DO BRASIL EIRELI - EPP

Para:  -  

Data: 03/08/2023 às 08:00:50

 

Bom dia,

Pessoal tivemos alguma atualização deste? 
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  Protocolo (Nota interna 03/08/2023 17:02) 7.658/2023

De: Heloísa B. - SMVO-PE4

Para:  -  

Data: 03/08/2023 às 17:02:51

 

Alexandre Pirih Pecoits - SMPP

_

Heloisa Bortot 

Arquiteta Urbanista | Engenheira Civil

1Doc:          20/27



  Protocolo 8- 7.658/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 09/08/2023 às 08:39:10

 

reajuste siton

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_436_2023_siton.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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DESPACHO N.º 436/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  7.658/2023 
REQUERENTE :  SITON DO BRASIL EIRELI 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 550/2019 – CONCORRÊNCIA N.º 003/2019 
OBJETO :  EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE REAJUSTE INFLACIONÁRIO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de reajuste inflacionário ao 
Contrato Administrativo n.º 550/2019, referente à execução da fase 01 do sistema de con-
tenção de cheias.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia do 

contrato administrativo e aditivos, termo de deliberação e manifestação técnica, termo de 
aceitação da empresa de percentual inferior e parecer jurídico. 

 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0860/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de reajuste per-
centual de 5,40% sobre os serviços executados após 27/05/2023, acrescendo-se a impor-
tância de R$ 344.616,65 ao saldo remanescente (após 27/05/2023). 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 13 de julho de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Protocolo (Nota interna 17/08/2023 13:02) 7.658/2023

De: Heloísa B. - SMVO-PE4

Para:  -  

Data: 17/08/2023 às 13:02:32

 

Este aditivo está publicado? Podemos prosseguir com a medição?

_

Heloisa Bortot 

Arquiteta Urbanista | Engenheira Civil
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  Protocolo 9- 7.658/2023

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: SMVO-PE4 - Projetos Engenharia 4 

Data: 21/08/2023 às 08:45:12

 

Bom Dia!

Segue em anexo 17º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 550/2019 - CONCORRÊNCIA
Nº 03/2019, para fins de arquivamento.

Atenciosamente,

_

Marcelo Felipe de Costa 
Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

Anexos:

ADITIVO_N_17_REAJUSTE_INFLACIONARIO_CONTR_550_2019_SITON_DO_BRASIL.pdf

Publicacao_17_Aditivo_siton.pdf
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17º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 550/2019 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2019 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná e a Empresa 

SITON DO BRASIL EIRELI, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador 
do CPF nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: SITON DO BRASIL EIRELI, CNPJ nº 20.666.280/0001-89, localizada na Rua do 

Contorno nº 1103, Centro, na cidade de Confins/MG. 
 
OBJETO: Execução da Fase 01 do sistema de contenção de cheias composto por: limpeza e 

aprofundamento do Rio Urutago, abertura de canal de aproximação, emboque e desemboque, túnel de 
desvio e comporta basculante. 

 
JUSTIFICATIVA: De acordo com os pareceres anexos ao processo nº 7.658/2023, de 03/07/2023, será 

concedido reajuste à razão de 5,4% (cinco virgula quatro por cento) sobre os serviços executados após 
27/05/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescida a importância de R$ 344.616,65 (trezentos e quarenta e quatro 

mil e seiscentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos) ao valor contratual remanescente, a título de 
reajuste inflacionário. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica estabelecido que a cada medição e pagamentos efetuados a partir de 

27/05/2023 até 27/05/2024 deverá ser aplicado o percentual de 5,4% (cinco vírgula quatro por cento). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito.  

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 18 de agosto de 2023. 
 
 

CLEBER FONTANA SITON DO BRASIL EIRELI 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL FABRÍCIO GUSTAVO WENCHENCK 

CONTRATANTE CPF nº 041.428.116-06 
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ESPÉCIE: Contrato nº 881/2023 - referente a Processo 
inexigibilidade nº 67/2023. 
OBJETO: Contratação de show musical com o artista ELTON 
SALDANHA, para apresentação durante o evento alusivo à 17ª 
Semana Farroupilha da Integração, que será realizada no mês de 
setembro de 2023. 
PRAZO: 90 (noventa) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em 02 parcelas - 50% após a 
assinatura do contrato e 50% até o 5°dia útil após a realização do 
evento, ou seja, até 29/09/2023. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa 
Grupo da 
fonte 

4920 07.005.13.392.1301.2042 0 3.3.90.39.22.00 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 18 de agosto de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:0E4E4CB0 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público do extrato de termo 
aditivo ao Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SITON 
DO BRASIL EIRELI. 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 550/2019 – Concorrência Nº 
03/2019. 
OBJETO: Execução da Fase 01 do sistema de contenção de cheias 
composto por: limpeza e aprofundamento do Rio Urutago, abertura de 
canal de aproximação, emboque e desemboque, túnel de desvio e 
comporta basculante. 
JUSTIFICATIVA: De acordo com os pareceres anexos ao processo nº 
7.658/2023, de 03/07/2023, será concedido reajuste à razão de 5,4% 
(cinco virgula quatro por cento) sobre os serviços executados após 
27/05/2023. 
ADITIVO: Fica acrescida a importância de R$ 344.616,65 (trezentos 
e quarenta e quatro mil e seiscentos e dezesseis reais e sessenta e 
cinco centavos) ao valor contratual remanescente, a título de reajuste 
inflacionário. 
Fica estabelecido que a cada medição e pagamentos efetuados a partir 
de 27/05/2023 até 27/05/2024 deverá ser aplicado o percentual de 
5,4% (cinco vírgula quatro por cento). 
  
Francisco Beltrão, 18 de agosto de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:D8A6A05C 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
  
A Pregoeira designada através da Portaria nº 223/2022 de 14 de junho 
de 2023, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público o resultado da Licitação: 
  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2023 – Processo 
nº 509/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de insumos para manipulação de medicamentos fitoterápicos, para 
dispensação nas farmácias municipais – Atenção Básica de Saúde do 
Município. 
  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO POR ITEM UNITÁRIO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESAS VENCEDORAS – MENOR PREÇO POR ITEM 
UNITÁRIO 
1 – FARMACIA HOMEOPATICA NATURAL VIA LTDA. 
CNPJ Nº 01.529.823/0001-71. ITENS 01 R$ 150,30; 02 R$ 69,00; 03 
R$ 319,00; 06 R$ 310,00; 09 R$ 499,00; 12 R$ 190,00. 
2 – ELY FARMACEUTICA LTDA. CNPJ Nº 06.192.562/0001-60. 
ITENS 14 R$ 1,34; 15 R$ 1,09; 16 R$ 1,50; 21 R$ 180,00. 
3- CRIS BELLA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA. CNPJ 
Nº 16.686.340/0001-58. ITENS 07 R$ 199,99; 08 R$ 149,99; 10 R$ 
499,99. 
4- VERSSERV VENDASONLINE LTDA. CNPJ Nº 
34.246.709/0001-93. ITENS 17 R$ 228,99; 18 R$174,00; 19 R$ 
174,00; 20 R$ 171,00. 
5- ELIAH FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA. CNPJ Nº 
68.577.063/0001-49. ITENS 05 R$ 189,98; 11 R$ 478,28; 13 R$ 2,07. 
DESERTO - 4 
VALOR TOTAL R$ 247.694,77 (duzentos e quarenta e sete mil, 
seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e sete centavos) 
  
Francisco Beltrão, 18 de agosto de 2023. 
  
MARIA RITA BRUFATI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:CDD1AC71 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
 
PUBLICAÇÃO RESULTADO 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023 
  
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de rede de 
energia elétrica subterrânea e implantação de iluminação pública 
viária, no entorno do centro cívico do município de Francisco Beltrão 
- PR. 
  
A Comissão de Licitação designada através da Portaria Municipal nº 
224/2023 de 14/06/2023 com base na Lei Federal 8.666/93, Lei 
Municipal nº 4.726/2019 e legislação complementar, torna público 
Resultado do julgamento de Propostas e Habilitação da TOMADA DE 
PREÇOS nº 10/2023, do tipo menor preço por item: 
  
CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA E JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO: 
  
Nº DE 
ORDEM 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
Valor Global 
R$ 

RESULTADO 

1ª 
colocada 

VOUGUE FABRICAÇÃO DE 
ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA. 
CNPJ Nº 10.738.123/0001-88 

292.803,06 HABILITADA 

2ª colocada 
ENGEZYS INSTALADORA ELÉTRICA 
LTDA. 
CNPJ Nº 35.293.377/0001-60 

378.870,02 HABILITADA 

3ª colocada 
RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI – EIRELI 
CNPJ Nº 10.353.532/0001-66 

386.000,00 HABILITADA 

  
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data da publicação deste resultado, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, para 
interposição de recurso. 
  
Francisco Beltrão, 18 de agosto de 2023. 
  
MARCELO FELIPE DE COSTA  
Membro da Comissão 
Presidente  
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